
• 

LEI N2 

IM~ . 
FIa. .fYJ 
RU~ 

ESTADO DE MATO GROSSO 

2 111, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1 963 

Cria, no municipio de Iguateml, o Dis 
trito de Paz de Itaquer~i • 

, 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de 

creta e eu sanciono a seguinte L e i 

Artigo 12 - Fica criado, no municipio de Iguatemi, o 
( 

Distrito de Paz de Itaquera~, com sede no ~ovoado do mesmo no 
me. 

Artigo 22 - O Distrito de que trata a presente lei 
será situado dentro dos seguintes limites: partindo da barra 
do Rio Pirajui, por êste acima até a ponte da estrada velha da 
Cia. Mate Laranjeira, dai segue rumo ao Norte pela dita estra-

, Â. ~ l .... • 
da ate a Ponte Velha sobre o R~o Maraca~, da~, por este aba~xo 

, " t,,.. " ate sua foz no corrego Joar~, da~ por este acimaate a foz da 
cabeceira denominado Torojpor êste acima até sua cabeceirajdai 
por uma linha reta à cabeceira denominado Toro Humj por êste 
abaixo até sua barra no Rio Amambai, seguindo por êste abaixo-

, , • , t " • • , 
ate sua foz no RlO Parana; da~ por este rlO abalxo ate a barra 
do Rio Pirajui, ponto de partida. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor no dia 12 de 
janélin de 1 964, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 26 de dezembro de 
1 963, 1422 da Independência e 75º da República. 
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